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MINUTA RETIFICADA 

ANEXO VII 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº ___________ 

 

MINUTA DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICOS, 
PROJETOS, FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 
DO SISTEMA DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA NO SESC CIDADANIA, 
CONFORME PROCESSO DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 21/01.00012-CC. 

 

O Serviço Social do Comércio - Sesc, Administração Regional no Estado de Goiás, entidade sem 
fins lucrativos e de direito privado, com sede no(a) ....................................................., na cidade 
de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste 
ato representado por seu Presidente do Conselho Regional (nome), (nacionalidade), (estado 
civil), carteira de identidade nº ________, expedida pelo _______, CPF nº 
_______________residente e domiciliado em .........., doravante denominada CONTRATANTE, e 
a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) (nome), (nacionalidade), (estado civil), carteira de identidade nº 
________, expedida pelo _______, CPF nº _______________residente e domiciliado em .........., 
observando-se as condições estabelecidas na modalidade CONCORRÊNCIA nº 21/01.00012-CC, 
e, as disposições da Resolução Sesc nº 1252/2012, publicada no D.O.U., resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de elaboração de diagnósticos, projetos, 
fornecimento e implantação do Sistema de Minigeração de Energia Solar Fotovoltaica no Sesc 
Cidadania, conectada à rede de distribuição da concessionária de energia elétrica, com potência 
nominal mínima de 297KWp, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste 
instrumento. 

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, do processo identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 
TOTAL 
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1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO, PARA ELABORAÇÃO 
DE DIAGNÓSTICOS, PROJETOS, FORNECIMENTO 
EIMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MINIGERAÇÃO DE 
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA NO SESC 
CIDADANIA, COMPREENDENDO: 

 
- A ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO,  
- CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES,  
- APROVAÇÃO DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA, 
- FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS,  
- INSTALAÇÃO,  
- EFETIVAÇÃO DO ACESSO JUNTO À 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA,  
-TREINAMENTO,  
- MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
- SUPORTE TÉCNICO, COM SERVIÇO CONTINUADO, 
DE AFERIÇÃO DE PERFORMANCE, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOSE) MESES. 

1 SVÇ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste de Contrato é ___ (___) _____, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável mediante aditivo 
contratual, em acordo com o Art. 26, Parágrafo único da Resolução Sesc nº 1.252/2012-CN. 

2.2. A CONTRATADA deverá manter durante toda a relação contratual, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Concorrência nº 21/01.00012-CC. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ ............ (...............) que será pago mediante 
efetiva prestação dos serviços. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O prazo total para execução dos serviços é de 365 dias consecutivos a partir da assinatura 
do contrato e emissão do Pedido ao Fornecedor - PAF. Sendo considerado as seguintes etapas: 

a) 1ª Etapa – 120 dias corridos para aprovação e implantação completa do Sistema 
Fotovoltaico Conectado à Rede;  

b) 2ª Etapa – 245 dias corridos para Serviço Continuado de Performance, Manutenção 
Preventiva e Monitoramento. Considerando os primeiros 30 dias corridos, para o Serviço de 
Treinamento e Capacitação Técnica. 

4.2. Os serviços a serem executados deverão atender: 
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a) Às normas e especificações descritas no Anexo I - Termo de Referência e Anexo II - 
Especificações Técnicas.  

b) Às normas da ABNT em vigor, com ênfase a NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa 
Tensão;  

c) Às Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho – NR’s;  

d) Aos regulamentos das empresas concessionárias;  

e) Às prescrições e recomendações dos fabricantes.  

f) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

4.3. Os serviços deverão ser realizados conforme todas as especificações contidas no Anexo II – 
Especificações Técnicas. 

4.4. Todos os materiais envolvidos na instalação possuirão certificado fornecido pelo INMETRO 
ou empresa certificadora de reconhecimento nacional, e serão previamente aprovados pela 
Fiscalização. 

4.5. Em hipótese alguma, poderá ser sugerida modificação nos preços, peças, prazos ou 
condições de sua proposta apresentada sob alegação da insuficiência de dados e/ou 
informações sobre os serviços ou condições locais.  

4.6. As especificações técnicas determinam as condições gerais, e mínimas, a serem atendidas 
pela contratada na execução das atividades indicadas no projeto. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 
fiscal, desde que os serviços tenham sido conferidos e aceitos pelo Sesc-GO, e será feito 
preferencialmente através de boleto bancário, não sendo possível sua emissão o pagamento 
poderá ser feito através de crédito em conta corrente da empresa licitante. 

5.1.1. A empresa deverá indicar em sua Nota Fiscal ou Fatura o banco, agência e conta 
corrente, onde será efetuado o crédito bancário referente à execução do objeto desta 
Licitação, desde que o mesmo tenha sido executado e aceito pelo Sesc-GO. 

5.2. Os dados de faturamento da empresa contratada constantes na nota fiscal deverão estar 
vinculados Contrato ou instrumento equivalente. 

5.2.1. Se, durante a vigência dos documentos citados anteriormente, houver alterações no 
contrato social da empresa tais como, CNPJ, razão social, endereço, elas deverão ser 
informadas por meio formal à Seção de Gestão de Contratos do Sesc-GO. 

5.3. A prestação do serviço e o faturamento deverão ocorrer conforme dados abaixo:  

a) SESC CIDADANIA 
Razão Social: Serviço Social do Comércio -SESC  
CNPJ: 03.671.444/0009-02 Inscrição Estadual: Imune  
Endereço: Av. C-197, esq. c/ Av. C-198 e ruaC-224-Jardim América, Goiânia -GO.  
CEP: 74270-030 
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. O preço proposto, não poderá ser reajustado antes de decorrido 12 (doze) meses de 
contrato. No caso das prorrogações ultrapassarem os 12 (doze) meses, o reajuste poderá ser 
feito com base na variação acumulada do IGPM, dos últimos 12 (doze) meses anteriores ao 
penúltimo mês de vencimento do Contrato em vigor, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. O pagamento será efetuado à Contratada referente ao fornecimento em questão, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo 
fiscal do Contrato. 

7.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das condições estabelecidas 
neste Contrato. 

7.3. Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham ser solicitados, e que digam respeito à natureza do fornecimento. 

7.4. Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos produtos. 

7.5. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas neste Contrato. A fiscalização 
e o acompanhamento da execução dos serviços por parte do Contratante não excluem nem 
reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo. 

7.6. Caberá ao Sesc exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
contratada, de acordo com este Contrato e demais normas da entidade. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Cabe à contratada o cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e local 
definido, nas quantidades contratadas. 

8.2. A contratada cumprirá fielmente com as obrigações assumidas por meio deste Contrato, 
podendo sofrer penalidades cabíveis previstas, em caso de não cumprimento do estabelecido. 

8.3. A contratada deverá fornecer e instalação SFCR incluindo projetos executivo, 
infraestrutura elétrica e de dados conforme condições estabelecidas nas Especificações 
Técnicas.  

A contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de 
elaboração de projeto e execução dos serviços, registrada no CREA/CAU/CFT, em nome 
do responsável técnico da empresa contratada, comprovando na ART o vínculo do 
responsável técnico com a empresa. 

8.4. A comprovação de vínculo profissional dar-se-á pela apresentação de cópia dos seguintes 
documentos:  

I. Empregado - Carteira profissional - CTPS (dados de identificação e período de registro) ou 
ficha de registro; 

II. Prestador de Serviço - Contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida das partes; 

III. Sócio - Contrato social e alterações ou ata (s) de assembleia (s),  
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IV. Diretor - Cópia do Estatuto social da Licitante e ata de eleição devidamente publicada na 
imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

8.6. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos, em até 15 dias corridos a  

partir da assinatura do contrato:  

a)  PPRA - O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), estabelecido pela Norma 
Regulamentadora (NR-9), visa estabelecer ações que garantam a preservação da saúde e 
integridade física dos funcionários, face aos inúmeros riscos existentes no ambiente de 
trabalho;  

b)  PCMSO - Esta Norma Regulamentadora (NR 07), em seu item 7.1.1, estabelece a 
obrigatoriedade de elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e  
instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional – PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do 
conjunto dos seus trabalhadores. 

8.7. Caso supere o número de 20 funcionários a contratada deverá apresentar, até o início da 
implantação do sistema, o Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria 
da Construção PCMAT, em conformidade com a Portaria n. 4/95 da Secretaria de Segurança e 
Saúde no Trabalho e modificações posteriores.  

8.8. Todo material será vistoriado pela Fiscalização antes de sua instalação.  

8.9. A contratada deverá realizar a infraestrutura de encaminhamento dos cabos que 
interligam os diversos componentes do gerador fotovoltaico, entre eles, quadros de proteção, 
painéis fotovoltaicos, inversores, aterramento, etc., e demais equipamentos necessários para o 
perfeito funcionamento de todo o sistema.  

8.10. A legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatura 
do contrato ou instrumento equivalente deverão ser obedecidas e no caso de haver 
repercussão financeira, a contratada deverá comprovar através de planilhas as alterações no 
orçamento inicial e solicitar o respectivo reajuste financeiro.  

8.11. Todas as marcas e modelos mencionadas são meramente indicativas de padrão de 
qualidade e, por esta razão, vêm seguidas da expressão “ou equivalente”. Caso a contratada 
opte por um item diferente da referência estabelecida, caberá a ele o ônus de comprovar a 
equivalência técnica, que envolve os diversos parâmetros de comportamento físico, 
composição e performance, não se limitando às características técnicas básicas elencadas nas 
especificações.  

8.12. Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços em referência serão 
novos, de fabricantes consagrados, sem imperfeições ou defeitos e serão fornecidos pela 
contratada que ficará responsável também pelo ferramental necessário à sua execução e 
limpeza final. 

8.13. Quando houver necessidade da demolição/remoção e instalação das placas de forro 
existentes, para execução do serviço de encaminhamento e instalação dos cabos, A contratada 
será responsável pela remoção e instalação das placas de forro, assim como, reposição de 
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placas ou estrutura de sustentação e o dos acabamentos em pintura das mesmas, em caso de 
danos causados durante a execução dos serviços.  

8.14. Deverá ser considerada toda recomposição das paredes, forro e piso que sofrerem 
intervenção durante os trabalhos de instalação. A recomposição deverá ser executada 
conforme padrão existente, ou conforme definições da contratante. 

8.15. A contratada utilizará a energia elétrica do contratante para a realização dos serviços. 

8.16. No caso da utilização de equipamentos de alto consumo de energia, a contratada deverá 
consultar a fiscalização para proceder com a instalação do equipamento na rede existente.  

8.17. Tal como ocorrerá com o consumo de energia elétrica, a contratada poderá se utilizar da 
infraestrutura de água existente do contratante, contudo, deverá zelar para que a utilização 
desses insumos não perturbe os trabalhos dos servidores, bem como não cause danos às 
instalações existentes.  

8.18. A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da eventual execução dos 
trabalhos, quer com os insumos, a mão de obra, as instalações e equipamentos necessários à 
plena execução dos serviços contratados, bem como todos os testes necessários à aceitação e 
recebimento deles.  

8.19. Refazer de imediato, às suas exclusivas expensas, qualquer trabalho inadequadamente 
executado e/ou recusado pelo contratante, sem que isso represente custo adicional. 

8.20. Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos serviços executados pela 
contratada, sem exceção, deverão ser removidos, durante o desenvolvimento dos serviços e 
imediatamente após a conclusão dos serviços. Entretanto, a remoção ocorrerá somente após 
prévio conhecimento e autorização da fiscalização.  

8.21. Se necessário, deverá ser providenciado o cobrimento provisório da coberta ou telhado, 
no período em que estiverem sendo executados os serviços, de modo a proteger os materiais, 
equipamentos e estruturas internas existentes no prédio.  

8.22. A contratada será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua 
responsabilidade, até a conclusão da execução dos serviços Contratados.  

8.23. A carga e o transporte horizontal e vertical de materiais diversos deverão ser feitos de 
forma a não danificar as instalações existentes e em horário a ser determinado pela 
fiscalização. 

8.24. A contratada deverá fornecer toda a mão de obra necessária à execução dos serviços, 
com experiência, devidamente capacitada, regularizada com suas carteiras trabalhistas CTPS, 
uniformizada e equipada (botina, calça comprida, blusa, capacete e demais equipamentos 
necessários, conforme a NR-6 do Ministério do Trabalho).  

8.25. Requerer dos fabricantes de materiais, bem como de montadores ou instaladores 
especializados descritos na fase de habilitação técnica, a prestação de ininterrupta assistência 
técnica durante o desenvolvimento dos trabalhos realizados e até a sua conclusão. 

8.26. Coordenar e dirigir toda a sua mão de obra, inclusive a mão de obra da execução e da 
assistência técnica de empresas parceiras que sejam requeridas para trabalhos especializados 
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específicos, sendo sempre de sua total responsabilidade técnica e operacional por quaisquer 
desses serviços.  

8.27. Responder, integral e exclusivamente, pela idoneidade e comportamento de seus 
empregados, subordinados e eventuais empresas parceiras, assim como, evidentemente, por 
todos os serviços em tela, afastando sempre que exigido pela fiscalização, de forma 
incontinente, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento seja 
inconveniente ou insatisfatório ao bom atendimento e ao interesse da contratante.  

8.28. Manter com o encarregado ou responsável técnico uma relação atualizada com nome 
completo e identidade de todo o pessoal presente no local dos serviços.  

8.29. Fornecer toda a mão de obra necessária à execução completa do objeto deste Contrato, 
com os respectivos encargos sociais e incluindo orientação e direção técnica de todos os 
serviços.  

8.30. A contratada deverá utilizar profissionais habilitados, qualificados, inclusive pela NR- 10, e 
treinados para cada tipo de tarefa e sob a sua supervisão direta.  

8.31. Os técnicos e demais operários deverão ser supervisionados por engenheiro eletricista, 
devidamente registrado na contratada. 

8.32. Sempre que necessário a contratada deverá aumentar seu efetivo de funcionários ou a 
qualificação dos mesmos para sanar eventuais problemas, inclusive com a presença de 
engenheiro eletricista da contratada e técnico treinado pelo fabricante dos equipamentos.  

8.33. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes 
com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das 
normas da ANVISA, ANEEL e ABNT e dispositivos previstos em leis específicas, através de 
técnicos habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda, com a utilização 
de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, 
de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito 
funcionamento.  

8.34. Quaisquer serviços de mão de obra para substituição ou instalação de equipamentos que 
se fizerem necessários ficarão a cargo da contratada, incluindo todos os materiais a serem 
empregados na execução dos serviços descritos, antes e durante o período de aferição de 
performance estabelecido neste Contrato. 

8.35. Todos os serviços relativos a manutenção preventiva ou ao uso da garantia poderão ser 
executados nas dependências do contratado ou do contratante, de modo a permitir a resolução 
do problema no mais exíguo prazo possível, com autorização da fiscalização.  

8.36. As peças e os equipamentos que venham a ser substituídos nas atividades relacionadas a 
manutenção preventiva deverão ser novos e originais e aceito pela contratante.  

8.37. Os serviços deverão englobar todas as despesas incluindo, mas não se limitando, a 
substituição dos equipamentos, componentes, peças, materiais, mão de obra, além de custos 
com deslocamentos, fretes, tributos e outras despesas necessárias para o pleno funcionamento 
do SFCR.  
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8.38. A ideia de pleno funcionamento do sistema deve ser entendida como todo o conjunto 
necessário para que o sistema solar fotovoltaico opere dentro das características técnicas 
descritas neste Contrato. 

8.39. A contratada entregará à contratante, até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
do sistema fotovoltaico, o certificado de garantia destes equipamentos e serviços.  

8.40. Durante todo o período do serviço continuado a contratada deverá fornecer serviços de 
suporte técnico aos usuários do sistema solar fotovoltaico, objeto desta deste Contrato, no 
local onde o sistema foi instalado e através do(s) telefone(s) fornecidos pela contratada.  

8.41. Entre os serviços previstos de suporte técnico devem estar incluídos, no mínimo: 

a) Dúvidas relativas ao uso do SFCR;  

b) Problemas relacionados com o SFCR;  

c) Orientação quanto a viabilidade de interligação com outros sistemas. 

8.42. O não cumprimento dos prazos estabelecidos ou acordados poderá ensejar sanções à 
contratada.  

8.43. Durante o Período de Aferição de Performance, a contratada será responsável pela 
supervisão remota do desempenho de produção da Miniusina Fotovoltaica.  

8.44. A contratada deverá disponibilizar um número telefônico e um sistema ou um endereço 
eletrônico para abertura de chamados para que a Fiscalização possa acompanhar seu tempo de 
resolução. No caso de um sistema, esse deverá registrar a hora e a data da abertura do 
chamado para que a Fiscalização possa acompanhar seu tempo de resolução.  

8.45. A contratada, após a realização dos serviços de manutenção e suporte técnico, deverá 
apresentar um Relatório contendo: a identificação do chamado com número de protocolo 
único para cada ocorrência, data e hora de abertura e da conclusão do chamado, Status do 
atendimento, identificação do erro/defeito, técnico responsável, e outras informações 
pertinentes. 

8.46. A contratada, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade técnica 
e civil sobre todos os serviços, garantindo boas práticas técnicas e atuando com eficiência em 
todos os serviços que efetuar. A responsabilidade inclui também os possíveis danos causados às 
instalações existentes decorrentes da realização dos serviços. 

8.47. Se a contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o contratante efetuar os reparos e substituições 
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 
independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da contratada. 

8.48. A contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos 
praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subfornecedores, bem como 
originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 
oficiais em vigor, devendo indenizar o contratante por quaisquer pagamentos que seja 
obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.  
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8.49. A contratada será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela 
proteção de toda a propriedade pública e privada, rede de energia elétrica, coberta, telefone, 
dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas áreas de 
realização dos serviços e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, 
quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as coincidentes com o seu estado original.  

8.50. A contratada não poderá alegar desconhecimento de quaisquer especificações e nem do 
local de realização dos serviços. Para tanto, é facultado seu comparecimento ao local para 
confirmar ou retificar os valores quantitativos e técnicas apresentados.  

8.51. Correrá por conta exclusiva da contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes na 
execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas, e pela destruição 
ou dano dos locais de realização dos serviços até sua definitiva aceitação.  

8.52. A contratada deverá manter antes, durante e após o término dos serviços, sigilo absoluto 
sobre o conteúdo dos documentos e informações dos quais tenha tomado conhecimento em 
função da execução do objeto contratual, ficando expressamente vedada qualquer forma de 
divulgação sem a devida autorização, sob pena de responder por perdas e danos causados ao 
contratante ou a terceiros, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.  

8.53. As demolições, porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, 
tomados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1 A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Em caso de inadimplemento total, parcial, sem motivo de força maior, na execução do 
objeto deste contrato, a CONTRATADA estará sujeita, no que couber, e garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades: 

 I - Por atraso injustificado ou por inexecução parcial: 

 a) Advertência;  

b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao 
material ou serviço objeto desta licitação; e  

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc-GO, 
por um prazo de até 2 (dois) anos. 

 II - Por inexecução total do objeto deste contrato: 

 a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e  

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc-GO, 
por um prazo de até 2 (dois) anos. 
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10.2. As multas estabelecidas nesta cláusula são independentes e terão aplicação cumulativa 
e consecutivamente, de acordo com as normas que regeram a licitação, mas somente serão 
definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da CONTRATADA. 

10.3. Quando não pagos em dinheiro pela CONTRATADA, os valores das multas 
eventualmente aplicadas serão deduzidos pela CONTRATANTE, dos pagamentos devidos e, 
quando for o caso, cobrado judicialmente.  

10.4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao serviço 
que deixou de ser executado. 

10.5. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a CONTRATADA penalizada nos 
termos do art. 32, da Resolução Sesc nº 1.252/2012-CN. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, sem que assista à CONTRATADA 
qualquer direito de indenização, nos seguintes casos: 

a) Conveniência administrativa, mediante comunicação, por escrito, à CONTRATADA, com 30 
(trinta) dias de antecedência; 

b) Não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 

c) A decretação de falência ou a instauração de insolvência, dissolução da CONTRATADA; 

d) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados pela CONTRATANTE. 

11.3. O termo de rescisão será precedido por Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.3.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3.  Indenizações e multas, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão por meio de aditivo contratual, nos termos 
do Art. 29 da Resolução Sesc nº 1.252/2012-CN. 

12.2 A CONTRATANTE poderá a qualquer momento, determinar a supressão ou acréscimo do 
objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
mediante acordo das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Resolução Sesc nº 1.252/2012-CN bem como por normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A gestão, o controle, bem como todos os atos preparatórios para formalização dos 
procedimentos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, extinção do contrato e 
demais comunicações relativas a este ajuste deverão ser efetuadas, protocoladas ou 
transmitidas para a Seção de Gestão de Contratos localizada na Rua 31 - A, nº 43, Qd. 26A, Lt. 
27-E, Setor Aeroporto, Goiânia-GO, telefone (62) 3221-0607 / 3219-5199.. 

14.2. A fiscalização do presente instrumento será exercida conforme abaixo: 

a) Fiscal: Gustavo Henrique de Lima e Silva  

Engenheiro - Sesc Senac Integração  

Matrícula: 5434 CPF: 020.756.771-90 

CREA: 1008507 440/DGO  

b) Suplente: Gustavo Japiassú Filizzola  

Engenheiro - Sesc Senac Integração  

Matrícula: 10561  CPF: 032.825.691-90 

CREA: 5069003004/DSP  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. Fica eleito pelas partes o Foro da cidade de Goiânia/GO para dirimir as questões oriundas 
deste contrato.  

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos 
legais.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 
CONTRATANTE 

Representante legal – 
 

________________________ 
CONTRATADA 

Representante legal - 
TESTEMUNHAS: 

1-____________________________ 

CPF: 

2-____________________________ 

CPF: 


